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C~DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 6.125, DE 1990

(Do Senado Federal)
PLS N2 342/89

vo processo de julgamento.

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDACÃO - ART_
24, 11)

D COI~GRESSO rJAClütJAl dec.re.ta:

PARTE PRH1 EI RA

TíTULO I

DAS DISPOSIÇÜES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei define os crimes de re5pon3abili­

dada a o respectivo processo de julgamento.
Art. 2º - Os crimes definidos nesta lei, m~smo que

apenas tentados, são passíveis da pena da ptrda do cargo, com 1na­

bilitaç§o, até cinco anos, para o aisrcicio da qualquer funç~o

p~blica, imposta pelo Senado federal nos processos contr5 o

Presidente da Rapdblica ou Mini5tro3 de Estado, contra os Ministros
do Suprema Tribunal Federal ou contra o Procurador-Geral da

RE: PI.J bI i ca e ü Adv':' 9ad L' - Ge r aI da 1.1 n i ã o .
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Art. 3º - A imposição da pena referida no artigo an-

do

Poder

justiça

Federal
atos

L6gisl3tIvo, do

criminal per crime comum, na
lfis de processo penal.
crimes de responsabilidade 03

atentem contra a Constituição

açãoe~cluin80terior

ordinária, de acordo com as

Art. 4º - São
Presidente da Rep~blica que
e, especialmente, contra:

I - a existância da União;
11 - o lIvre exercicio dG Poder

Judici~rio, do Ministério P~blico 6 das Poderes Con2titucionais das
unidades da Federação;

111 - o exercício dos direitos políticos, individuais e
sociais;

IV - a segurança interna do Pais;
V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;

VII. - o cumprimantü d9S leis e das decisões judiciais;
VIII - a guarda e o empr~go legal dos dInheiros públi-

coso

TíTULO 11

DOS CRIMES

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A EXIST~NCIA DA UNI~O

Art. 5º - São crimes de responsabilidade contra a
existência da União:

I - entreter, direta ou indiretamente, entendimento
com governo estrangeiro, provocando-o a fa:~r guerra ou cometer
hostilidade contra a República;

11 - prometer ou prestar a governo estrangeiro assis­
tência ou favor, ou qualquer modalidade de auxilio, na preparação
ou execução de planos de guerra ou agressão contra a República;

111 - tentar, de qualquer modo, submeter a União, ou
algum dos Estados ou Territórios, a domínio estrangeiro, ou tentar
dela separar Estado ·ou porção doterrit6rio nacional~
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IV - cometer, s~m autori:ação legal, ato de hostilida­

de contra outro Estado, expondo a Rep~blica a perigo de guerra;
V - cometer ato que importe na quebra da neutralidade

a qUE esteja obrigado o Brasil nas 5U33 relações com as demai2 Es­

tados;
VI - cometer ato de infidelidade ao dever de manter

~igilo em relaç§o a neg6cios políticos e militare~ do interesse da

segurança e~terna da Nação;
VII - celebrar tratados, convenções ou ajustes prejudi­

ciais à dignidade da Nação;
VIII - violar 3 imunidade dos re~resent8nte~ de E~tados

estrangeiros acreditados no País;
IX - declar~r guerra, salvo as casos de Invasão ou

agressão estrangeira, ou celebr3r a pa:, sem autori:aç;o do Con­

gresso Naciünalj

x - n§o empregar contra o inimigo ~~terno, em caso de
agressão ou invas~o, 05 meiüs de defesa de que poderia dispor;

YI - permitir, fora dos caSG~ previ~tos pela lei, que
forças militare~ estrangeiras tran3it~m pelo território nacional
ou, por motivQdeguerr6, nele estacionem, ainda que temporariamente;

XII - violar ou dei~2r de cumprir tratados a convençôes
feitos com outros Estados.

CAPíTULO 11

DOS CRIMES CONTRA O lIVRE EXERCíCIO
DOS PODERES CONSTITUCIONAIS

Art. 6º - S~O crimes de responsabilidade contra o li­
vre s!ercicio dos PodarE2 lEgi~lativo e Judici~rio e dos poderes
constitucionais dos Estados da Federaç~6~

I - tentar dissolver o Congresso Nacional;
11 - impedir a reunião ou taptar, por qU31quar modo l

impedir o funcionamento de qualquer das Câmaras do Congresso Nacio­
nal;
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111 - usar de violência ou ameaça contra algum membro

do Congresso tlacianal para o afastar da Câmara a que pertence ou
para o coagir no modo de exercer o seu mandato;

IV - cometer suborno, ou qualquer outro meio de cor­

rupçâo pes50al, contrg membro do Congresso tl3CiJnal;

v - impedir, ou tentar impedir, por qualquer modo, a
atuaç~o de Comis3~o Parlamentar de Inqu~rito;

VI - violar as imunidades a~saguradas aos membros do

Con9res~o tlacional, das Assembléias L~gislativa~ dos Estados, da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e das Câmaras de vereadores

dos Municípios;

VII - retardar, sem motivo jU2to, 9 liberaç§o dos re­

cursos orçamentários, destinados aGS Poderes Legisl9tivo e Judic~~­

rio;
VIII - p6rmitir que força militar e!trangeirs transite

pelo territ6rio do Pais, ou nele estacione, contra a vontade do

Congresso Nacional;

IX - opor-se diretamente, e por atos, ao exercicio li­

vre do Poder Judiciário;

x - ob3tar, por quaisquer meios, o efeito dos atos e

decisões do Pod8r Judiciário;

YI - usar de violência ou 3meaça, a fim de constranger

juiz, ou jurado, 3 proferir ou dei~5r de proferir desp3cho, deci­

sâo, sentença ou voto, ou a praticar ou dei~3r de pr3ticar ato do

seu ofício;

YII - cometar contra 05 poderes astaduais ou municipais

ato definido como crime neste artigo:

XIII - intervir em n8gócios peculiares aos Estados ou

aos Municípias, com desobedi~ncia à~ norm35 constitucionais.
Parágrafo Gnico - A tentatiia, hos crimes definidos

neste artigo, se pune com ss mesmas penas impostas aos crimes con­

sumados".
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CAPíTULO III

DOS CRIMES CONTRA ü ~XERCfcIO

DOS DIREITOS pOlíTICOS, INDIVIDUAIS E SOCIAIS

Art. 7º - São crimes 'de responsabilidade contra a
exercício livre dos direitos políticos, individuais e sociais:

I - impedir, por violência, ameaça ou corrupção, o

exercício livre do direito de voto;

11 - obstar o exerclcio livre das funções dos mesários
eleitorais;

III - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inqui­
nar de nulidade o seu resultado, por meio da subtração, desvio ou
inutilização do material respectivo;

IV - utiliz~r o poder federal para impedir a execuçâo

da lei eleitoral;

V - servir-se de autoridades sob sua subordinação
imediata para cometer abuso de poder, ou tolerar que essas autori­
dades r) cometam;

VI - subverter ou tentar subverter, por meios violen­
tos, a ordem política e social;

VII - incitar militares a desobedeceI 1 l~i ou a in­
fringir normas de disciplina profissional;

VIII - provocar animosidade entre as forças armadas, ou
contra elas, ou delas contra as instituições civis;

IX - violar, por qualquer modo, direito ou garantia,
individual ou social, constante da Constituição;

X - cometar,durante o e~tado de defesa e o estado
atos que excedam os limites estabelecidos na Constitui-

XI - execut9r 'ou autori:ar, durante o est9do de defesa
e o de sítio, medidas repressivas não autorizadas na Constituição.



publicação das
do Poder E:,:eclJ-

6

CAPíTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAís

Art. 8º - São crimes ~ontra a segurança interna do

País:
I - tentar mudar, por meios ilegai~, a forma de gover­

no da República;
11 tentar mudar, por meios ilegais, a Constituição

Federal ou a de algum dos Estados;
111 - tentar mudar, por meios ilegais, lei federal, es­

tadual ou municipal;
IV - deixar de 2ubmeter ao Congresso Nacional, nos

termos da § !Q do art. 136 da Constituição, o decreto do estado de

defesa ou da sua prorrogação;
V - decretar o estado de sítio sem autori~ação do

Congresso Nacional;
VI - omitir providências e ato~ de sua competência p3­

ra impedir ou frustrar a execução de crime contra a segurança in­
terna do País;

VII - ausentar-se do País, por mais de quinze dias, sem

autorização do Congr~sso Nacional;
~III - p~rffi~~Jr ou, tGl~r&T infraç&o de lei federal de

ordem pública;
IX - dfi~3r de tomar, nos pra=os fi~ados, as providên­

cia~ determinadas por lei ou tratado federal e neces~árias à sua
.~

E..xecução i? cumprimento.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A PROa IDADE ~jA ADt-1ItHSTRAÇAO

Art. 92 - S~o crimes d~ responsabilidade contra a

probidade na administração:
I - omitir ou retardar, com dolo, a

leis e resoluções do Poder Legisl3tivo e a dos atos
tivo;
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II - não prestar ao Congresso Nacional, dentro de ses­
senta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas relati­
vas ao exercício anterior;

111 - não efetivar a responsabilidade dos seus subordi­
nados, quando verificada em delitos funcionais ou na prática de
atos contrários à Constituiçao e às demais lais do País;

IV - causar, por ação ou omiss~o, dano ou prejuízo fi­
nanceiro, econômico (lU patrimonial aos ..cpfres públicos;

V - expedir ordens ou faze-r reql.lisição de forma con­
trária às normas da Constituição;

VI - infringir as normas le~ais no provimento de car­
gos públicos;

VII - usar de violência ou ameaça contra funcionário
público, a fim de o coagir a proceder de modo ilegal;

VIII - subornar ou, por qualquer modo, corromper alguém
com o fim de o coagir a proceder ilegalmente;

IX - proceder de modo incompatível com a dignidade, a
honra e o decoro do cargo.

Parágrafo único - Nos crimes definidos neste artigo,
a tentstiva é punida com a mesma pena do crime consumado.

CAPíTULO VI

OOS-CRIMES CONTRA A lEI ORÇAMENTARIA
Art. 10 - Sãú crimes de responsabilidade contra a lei

orçamentária:
I - não apresentar, dentro dos prazos l~gais, ao Con­

gresso Nacional, as proposiçôes re13tivas ao plano plurianual, ~

lei de diretrizes orçamentárias e à lei orçamentária anual;
II - omitir, sonegar ou prestar falsamente informação

que, por determinaçã~ legal, deva integrar qualquer das proposições
mencionadas no inciso anterior;

III - 8!ceder ou transportar, Sêm permi~são legal, ver­
bas do orçamento;

IV - efetuar estorno de verbas;
V - infringir, de qualquer modo, dispositivü das leis

de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.
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CAPÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E O EMPREGO LEGAL
DOS DINHEIROS PÚBLICOS

Art. 11 - S~o crimes de responsabilidade contra a
guarda e o emprego legal dos dinheiros públicos:-

I - ordenar despesas não ~utori=adas por lei ou sem
observância das prescriçõe2 legais a ela~ relativas;

II - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as
formalidades legais;

111 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente, ou
ap61ices, ou efetuar operaç~o de crédito sem autorização da lei;

IV - alienar im6veis nacionais ou empenhar rendas
públicas sem autorizaçao em lei;

V - negliganciar a arrecadaç30 das rendas, impostos e
ta~as, bem como a conservação do patrimônio nacional.

CAPíTULO VIII

DOS CRH"ES COIlTR,a, O CLn·1PRII·1EtnO DAS DECISriES JUDICIAIS

Art. 12 - S~o crimes de responsabilidade contra as
decisões judiciais:

I - impedir, por qUãlqu~r meio, ü efeito dos atos,

decisôes e mandados do Poder Judiciário;
II - recusar o cumprimento das decisôes judiciais, no

que depender das funç~es do Poder E~ecutivo;

III - dei~ar de atender a requisiçâo da intervenç§o

federal do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior
Eleitoral;

IV - impedir ou frustrar pagamento determinado por

sentença judicial.
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TíTULO III
"

DOS MINISTRO~'DE ESTADO

Art. 13 - S~O crime3 de respon=3bilidade dos Minis­
tros de Estado:

I - os atos definidos nesta lei, quando por eles pra­
ticados ou ordenados;

11 - os atos previstos nesta lei que os Ministros
assinarem com o Presidente da República ou por ordem deste pratica-

remi
111 - a falta de comparecimento, sem justificaç~o, pe-

, .

r an t e ;~ C~m3 r a dos DE:PU t adIj S Ij U (j Senàdo F edeI a1, Q U q U a1q lJ er das

suas Comi=sões, quando uma ou outra Casado Congresso os convocar
par~, pessoalmente, prestar informaçõe~ acerca de assunto previa­

mente determinado;
IV - n~o prestar, dentro de trinta dIas a sem motivo

justo, a qualquer das Câmaras, ou respectivas Comissões, do Con­
gresso Nacional, as informaç~es que ala lhes solicitar por escrito;

V - prestar informações falsas a qualquer das Câma~3s

do Congre~so Nacional, ou às respectivas Comissões;
VI - cometer negligência ou omitir ato devido no exer­

cício de suas atribuições.

PARTE SEGUNDA

PROCESSO E JULGAMENTO

TÍTULO CINICO

DO PRESIDE~ITE .DA REP(18lICA E ~lHJISTROS DE ESTADO

CAPÍTULO I

DA DENÚNCIA

Art. 14 - Qualquer cidadão pode denunciar o Presiden-
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te da Rep~blica ou Ministro de Estado, por crime de responsabilida­
de, perante a Câmara dús Deputados.

Art. 15 - A denúncia s6 poderá ser recebida e.nquanto
o denunciado ocupar cargo ou função p~blica.

Art. 16 - A denúncia, assinada pelo denunciante, deve
ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração da

impossibilidade de 0$ apresentar, com a indic~ção do local onde
possam ser encontrados.

P3rágrafo único - Nos crimes de que haja prova teste­

munhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número
de cinco, no mínimo.

CAPíTULO 11

DA ACUSAÇAo

Art. 17 Recebida a denúncia por despacho do

Presidente da Câmara dos Deputados, será lida no expediente da.
se2S~O seguinte e despachada a uma comissdo especial eleita, com
obediência ao principio d3 proporcionalidad~ da representação dos
partidos, para emitir parecer.

Art. 18 - A comissão referida no artigo anterior se
reunirá d~ntro de quarenta e oito horas. Depois de eleger seu pre­
sidente e relator, emitir~ o parecer sobre se a dendncis deve ~er

ou n~o declarada objeto de delibaração, dentro do pra=o de de= .
dias.

Parágrafo único - Durante o prazo para a emissão do
seu parecer, a Cumi3são poderá proced~r às diligências que julgar
necessári8s ao esclarecimento dg denúncia.

Art. 19 - O parecer da Comissão Especial, ap6s rece­
bidú, será lido no expediente da primeira sessão da Câmara dos
D~put3dos que se reali:ar e em seguida publicado t na íntegra, no
Diá~io do Congresso Nacional e em avulsos, juntamente com a

denúncia.
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Art. ~O - QU3rent& e. oito hGI8S após publicado em ca­
ráter aficial, a parecer da Comissão Especial será incluido, em
primeiro lugar, na Ordem do Dia da C~mara da~ Oeputados, par~ uma
discuss§o Gnica.

Parágrafo único - Cinco representante~ de cada parti­
do poderâo f813r, durante uma hora, sobre o parecer, facultado ao

relator da Comiss~a Espacial o direito de responder s cada um.
Art. ~1 - Encerrada a discussão do parecer, será sub­

metido a votação nominal.
§ 1º - Se não for julgada objeto de deliberação, a

den~ncia sará arquivada, com os documentos que a instruem.

§ 2º - Se considerada objeto de deliberação,
eia será remetida, por cópia autêntica, ao denunciado, que
no prazo de vinte dias, indicar os meios de prova com que
demonstrar a verdade do que alegar.

Art. 22 - Findo o prazo de resposta do denunciado, a
Comissâo Especial daterminará as diligências requeridas, ou as q~e

julgar convenientes, e realizará as sess~es de audiência das teste­

munhas.
§ 19 - O denunciante e od~nunciado poderão ser ouvi­

dos, a juizo da Comissão Especial.
§ 2º - Poderão também ü denunciante e o denunciado

acompanhar. pessoalmente ou por procuradbr, as diligências ordena­
das pela Comissão Especial, bem coma interrogar e. impugnar as tes­
temunhas, e. ainda. requerer 9 reinquiriçâo e a acare3ção de13s.

Art. 23 - Terminada a fase de instrução e coleta de

pro~a~" 3 Comi~são Especial declarará, em parecer, no prazo de de:
dias, a procedência ou improcedência da denúncia.

Art. 24 - O parecer da Comissão Especial, após publi­
cado e distribuído na forma do art. 19, será incluído na Ordem do
Oia da ~essão imediata, e será submetido 9 duas discussôes, com o
interregno de quarenta e oito horõs entre uma e outra.

Parágrafo único - Nas discuss5es sobre o parecer cada

representant~ dE partido poder~ falar uma vez, por uma hora.
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Art. 25 - Encerrada a fase de discussões do

• 1:;-11:'- ~ubmetl·do a votac~o'nomina1, vedada a suscitaç§osera - .
tões de ordem e encaminhamento de votação.

Art. 26 - Admitida a procedência da denúncia, decla-

rará ü Presidente da Câmara dos Deputados decretada a acusaç§o.
Art. 27 - O decreto de acusaçBo será intimado ao

acusado pe13 Mess da Câmara dos Deputad0S, por intermédio do Pri­
meiro Secretário, no pra:o de quarenta e oito hOr3!, contado da

~essão em que se fêZ w decreto.
Par~grifo ~nico - ~e o denunciado astiver ausente do

Distrito Federal, a Mesa ds Câmara soli~it6rá sua intimação ao

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado onde ele se encontrar.
Art. ~8 - S~Q efeitos imediatos do decr~to de aCUS3-

ção ao Presidente da República, ou'a Ministro de Estado, a
s~o do a~ercicio da3 Funçôes do acusado~ a do pagamento da

dos subsidias ou vencimentos, até decisâo final.
Art. ~? - Conforme se tra~e de acusação de crime co­

mum ou de respons3bil~dade, o proces~a ser~ enviado ao ~upremo Tri­

bunal Federal ou ao Senado ~ederal.

Art. 30 - A Comissão Especial da Camara doa Deputados
acompanhará o julgamento do acusado pelo Senado.

CAPíTULO 111

DO JULGAMENTO

Esp€cia1
enviar9,

Art. 31 - Ao dec~atD de acusaçãa a Comis5~o

acrescentará 0 libelo, redigido palo'Relatar, os qu~i~

jun:amente com todo o processo, ~o Senado.
Art.~: O Pre5ident~ do Senado Federal fi~ará, ime-

diatamenta, data para 0 julgamento.
§ 1Q - Do decreto de acusação, do libelo e do proces­

so remeterá o PresidEnte do Senado c6pia ao acusado, que será" no
mesmo ato. intimado para comparecer ~ ses3§o de julgamento, apli­
cando-se, 3e couber, o disposto no art. ~7 e no seu parágrsfo ~nica

desta Lei.
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§ ~º - Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal
enviar-~e-~ Q processo em original, com a comunicação do dia desig­
nado para o julgamento.

Art. :3 - O acusado comparecerá, ou se fará represen­
tar por mandatários judiciais. podendo, ainda, oferecer novos meio3
de prova.

Art. 34 - Em C3S0 de revelia, o Presidente marc3r~

novo dia para 3 sessão de julgamentJ e nomeará para a defesa do
acusado um advogado, a quem ~~ facultará 0 e~ame de tOd62 33 peç5s

do processo.

Art. 75 - A sessão de julgãmento, pres~ntes o acusa­
do, seus advogados, ou o defensor nomeado em ra=ão de sua revelia.
e 03 membros da Comissão Especial, será aberta pelo Presidente do
Supremo Tribunal Federal, que mandará ler o processo preparatório,
o libelo e os artigos de defesa e, em seguid3, inquirirá as teste­
munhas, que deporão publicamente, sem a presença umas das outras.

Art. 36 - Qualquer membro da Comissão E~pecial da C§­
mara dos Deputados, ou do Senado, e bem assim o acusado ou seus ad-

,
'Jogados poder~o requerer qUd se façam às testemunhas 38 perguntas
que julgarem necessárias.

Parágrafo único - Os membros da Comissão Especial,
bem como Q acusado ou seus advogados, poder~o impugnar ou arguir as
testemunhas, sem Cúntudo as interrompe!, e requerer acareação.

Art. 37 - Concluída a inquirição, com os incidentes
processuaiE admissíveis, seguir-se-á 0 debate oral entre os mdmbros
da Comissão Especial e o acusado ou seus advogados, pelo prazo que
o Presidente fixar, até o limite de duas horas.

Art. 38 - Findo o debate "'~:ral, t: r~tiradas. as partes,
'. "

abrir-se-á a discuss~o sobre o objeto da{acusaçªo, 'pelo prazo de
'~

uma hora.
Art. 39 - Encerrada a discus~ão, o Presidente do

Supremo Tribunal Federal fará relat6rio resumido ~a denúncia, da
acusação e das provas, e procederá ao julgamento, mediante votação
nominal dos senadores.
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Art. 40 - A absolvição produzirá, desde logo, todos

os efeitos a favor do acusado.
Art. 41 - No caso de condenação, o Senado, por ini­

ciativ9 do Presidenta, fi~ará o pra:o de inabilitaç§o do condenado

para o exercício de qualquer função pública.
parágrafo único - Se houver crime comum, o Senado de­

liberará sobre se o Presidente remeterá o processo à justiça ordi­
nária, independentemente da ação de qualquer interessado.

Art. 42 - Proferida a sentença condenatória, o acusa­
do estará, ipso facto, destItuído do cargo.

Art. 43 - O julgamento do Senado consistir8 ~m seten­

ça, a qual será 19vrada, nos autos do processo, pelo Presidente do
Supremo Tribunal Federal, assinada pelos senadores que funcionsram
como juI=e!, transcrita na ata da se3sâo e, dentro desta, publicada
no Diário Oficial e no Diário do Congresso Nacional.

Art. 44 - Não pode interFerir, em nenhuma fase do
processo de responsabilidade do Presidente da Rep~blic3 ou dos Mi-

nistros de Estado, o deputado ou o senador:

a) que far parente consangüíneo ou afim, do acusado,
em linha reta; em linha colateral, os irmãos, os cunhados enquanto
durar o conhadio, e os primos em primeiro grau;

b) que, como testemunha no processo, houver deposto
de ciência própria.

Art. 45 - O Congresso Nacional será convocado, ex­
traordinariamente, pelo terço de uma de suas Câmaras, caso a sessão
legislativa se encerre sem que se tenha ultimado o julgamento do
Presidente da República ou de Ministro de Estado, bem como no caso
de ser necessário o início imediato do proce~so.

Art. 46 - No processo e julgômento do Presidente da
República e dos Ministros de Estado, aplicar-se-ão, naquilo em que
lhes forem aplicáveis, os Regimentos da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal e o Código de Processo Penal.



PARTE TERCEIRA

TíTULO I

CAPÍTULO I

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

/
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Art. 47 - $!o crimes de responsabilidade dos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal:

I - alterar, por qualquer forma, a~ceto por via de

recurso, a decisão ou voto, já proferido em sessão do Tribunal;
11 - proferir julgamento quando, por leI, sejam sus­

peitos ou impedidos na causa;
111 - evercer atividade político-partidária;

IV - atuar com desídia no cumprimento dos deveres do
cargo;

v - comportar-se de modo incompatível com a honra, a

dignidade ~ o decoro de suas funções;
VI - receber, a qualquer titulo ou pretexto. custas ou

participação em processo.

CAPÍTULO 11
DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Art. 48 - S~O crim23 de responsabilidgd~ do Procura-

dor-Geral da República:
I - emitir parecer quando, por lei, seja suspeito ou

impedido na causa;
11 - recusar praticar ato que lhe incumba;

111 - atuar com desídia no cumprimento de suas atribui-

ções;
IV - comportar-se de modo incompativel com a honra, a

dignidade e o decoro do seu cargo;
V - receber, a qualquer títulú e sob qualquer prete~­

tD, honorários, percentagens ou custas processu3is;
VI - exercer advocacia;

vII - participar de sociedad~ comercial;
VIII - exercer, ainda que em 'disponibilidade, qualquer

outra função pdblica, salvo uma de magis~ério;
r.

IX - exercer atividade polítlco-partidária, salvo as
exceções previstas em lei.
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CAPíTULO 111

DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Art. 4? - São crimes de responsabilidade do Advoga­
do-Geral da União:

I - omitir ou retardar ato que lhe incumba praticar
de ofício;

11 - celebrar acordos lesivos aos interesses da Unl~o;

111 - deixar de praticar, dentro dos prazos estabeleci­
dos, ato do seu ministério em processos judiciais;

IV - comportar-se de modo incompatível com a honra, a
dignidade e o decoro do seu cargo;

V - exercer advocacia privada;

VI - receber, a qualquer titulo, e sob qualquer pre­
te~to, honorários, percentagens ou custa3 processuais;

VII - participar de sociedade comercial;
VIII - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer

outra funç~o pGblica, salvo uma de magistério;
IX - exercer atividóde político-partidária, salvo nos

casos permitidos em lei.

TíTULO 11
DO PROCESSO E JULGAMENTO

CAPfTUlO I
DA DENÚNCIA

Art. 50 - É permitido a ~üdo cidadao denunciar peran­
t~ o Senado Federal os Ju~=es do Supremo Tribunal Federal, o
Procurador-Geral da República e o Advoga~o-Geral da União, pelos

crimes de responsabilidade que cometerem (arts. 47, 48 e 49).
Art. 51 - A denúncia ~bderi·ser r~cebida, ainda que o

denunciado tenha passado a exercer outro cargo ou função pública.
Art. 52 - A denúncia, assinada pelo denunciante, deve

ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração da
impossibilidsde de os apresentar, com a indicaç~o do local onde ~o­

dem ser encontrados.
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Parágrafo único - Nos crimes de que haja piova
munh91, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em nJme~

de cinco, no mínimo.
Art. 53 - Recebida a denúncia por qualquer dos mem­

bros da Mesa do Senado, será lida no expediente da sessão seguinte
e despachada a uma comissão especial, aleita para opinar sobre ela.

Art. 54 - A Comissão Especial a que alude o artigo
anterior reunir-se-á dentro de quarenta e oito horas, a, depois de
eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer, no prazo de dez

dias, sobre se a denúncia deve ser, ou n~o, declarada objeto de de­

liberação.
Parágrafo único - Dentro do prazo referido neste ar­

tigo, poderá 3 comissão proceder à5 diligência~ qUE julgar necessá­

rias.
Art. 55 - O parecer da Comis2ão Especial, com a de­

núncia e os documentos que a instruírem, será lido no expediente da
primeira sessão do Senado, publicado no Diário do Congresso Nacio­
nal e em avul!o2, que deverão ser distribuídos entre os senadores,
e incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte.

Art. 56 - O parecer será submetido a ums só discuss~o

e a votação nominal, considerando-se aprovado ~e obtiver a maioria
simples de votos.

Art. 57 - Se o Senado decidir que a denúncia não deve
constituir objeto de deliberação, sará 9rquivada com todos os
documentos.

Art. se - Se a denúncia for declarada objeto de deli­
beração, o Presidente da Mesa determinará a remessa de c6pia de to­
do o processo 3D denunciado, para responder à acusação no prazo de
dez dias, contado do recebimento.

Art. 59 - Se

Federal, a cópia lh~ será
bunal de Justiça do Estado

o denunciado estiver
E:ntregue por.'ordem do

"

em que se encbntrar.

fora do Distrito
Presidente do Tri-

Parágrafo único - Caso se ache o denunciado fora do

Pai:=., ou em lugar incerto e n;;ci sõbi,ji), "o que será veri Ficado pelo

Primeiro Secretário do Senado, será ele intimado por edital, publi-



18

cada no Diário do Congresso rJacional com 3 antecedência de sessenta
dias, aos quais se acrescentará, em comparecendo o denunciado, o
prazo do art. 58 desta Lei.

Art. 60 - Terminado o pra:o de respüsta do denuncia­
do, tenha ou não sido recebida~ 3 Comi3s8G Especi~l procederá, no
decurso de quin~e dias, à instrução do processo, inquirindo, rein­
quirindo e acareando 3S testemunh3S, 8 prõtic2ndo os mais atos que
lhe forem requeridos e deferidos.

Art. 61 - Concluid3 a instrução, a Comissão emitirá,
no pra=o de de: dias, parecer sobre 3 procedência ou improcedência
da denúncia.

§ 1º - Esse parecer ~erá public~do e distribuido, com
todas 3~ peç3s que o instruírem, ~ incluído na Ordem do Dia quaren­
ta e oito horas, no minimo, depois da distribuição.

§ 2~ - O parecer terá uma 56 discuss§o e será votado-­
nominalmente, sendo considersdo aprovado se obtiver a maior~a sim­

/pIes dos votos.
Art. 62 - 5e o 5enado declarar improcedente a acusa­

ção, será arquivada 5 dendncia, com todos os papéis.
Art. 63 - Se ü Senado julgar procedente 8 acusação, 3

Mesa comunicará a decisão, imediatamente, ao Supremo Tribunal
Federal, 30 Presidente da Rep~bl!c3, 30 denunciante e ao denuncia­

do.
Art. 64 - Se o denunci3do não estiver no Distrito

Federal, o que será verificado pala Primeiro Secretário da Mesa do
Senado, a decis~o ~er-lhe-á comunicada, ~ requisição da Mesa, pelo
Presiderite do Tribunal de Justiça do Estada onde se encontrar.

parágrafo ~nico - Se esti~er fora do pais, ou em
qualquer lugar incerto e não sabido, o que será verificado pelo

Primeiro Secretário do Senado, far-se-á a intimação mediante edital
no Diário do congresso Nacional.

~I

65 - A decisão que julgar proceddnte a ctendncia
a data da sua intimação ao acusado, os seguintes

Art.
produzirá, desde
efeitos contra ele:

a) ficar suspenso do e~erticio das suas
sentença final;

funções até



19

b) ficar sujeito a ação criminal;
c) perder, até sentença final, um terço dos vencimen-

tos.
Parágrafo dnico - A parte dos vencimentos que deixou

de receber, nos termos da letra c deste artigo, ser-lhe-á paga, ca­
so venha o acusado a ser absolvido.

CAPÍTULO II

DA ACUSAÇAo E DA DEFESA

Art. 66 - Intimado o denunciante, ou o seu procura­
dor, da decisão a que se referem os três últimos artigos, ser-Ihe-á
dada vista do processo, na Secretaria do Senado, para, dentro de
quarenta e oito horas, apresentar o libelo ~cusatório, I~om o rol
das testemunhas. Em seguida, abrir-se-á vista ao denunciado, ou ao
seu defensor, pelo mesmo prazo para apresentar a contrariedade, com
o rol das testemunhas.

Art. 67 - Decorridos os prazos de apresentação do li­
belo e da cIJntrariedade, o Presidente do Senado designará 3 data do
julgamento, ordenará seja dela comunicado o Presidente do Supremo
Tribunal Federal, e lhe remeterá as autos.

Art. 68 - O denunciante e o 8cu;ado ser~o intimados
pela forma estabelecida na art. 58 e 59, para assistirem ;:iO julgamento.

Art. 69 - As testemunhas serão intimad3S, por ordem
do Presidente do Senado, por meio de funcion~rio designsdo no Regi­
mento da Casa, ou ad hoc.

Parágrafo única - Entre a intima~~o e o julgamento
deverá mediar o intervalo mínimo de dez dias.

Art. 70 - Na dia e hora do julgamento, o Presidente
do Supremo Tribunal Federal, ou o seu substituto legal, verificando
3 pre3ença de número legal de senadores, 3brirá a sessão e chamará
as partes, denunciante e acusado, que poderão se fazer representar
por advogados.

Art. 71 - Serão juízes todos os senadores presentes,
com e~ceção dos impedidos nos termos do 3rt. 44 desta Lei.
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Parágrafo único - O impedimento poderá ser oposto pe­
lo acusador ou pelo acusado, apontado por Qualquer senador.

Art. 7~ - ConstituIdo o Senado em Tribunal de Julga­
mento, o Presidente mandará ler 0 proces~o e, em seguida, inquirirs

publicamente as testemunhas 36m a presença umas das outras.
Art. 73 - O acusador e a acusado, ou os seus procura­

dores, poderão reinquirir as testemunhas, contestá-las sem 3S

interromper, e requerer a acareação delas entre si.
Parágrafo único - Qualquer senador poderá requerer

sejam feitas as perguntas que considerar necessárias.
Art. 74 - Após as inquiriçôes, reinquiriç~Es e aca­

reações, haverá debate oral, facultadas a réplica e a tréplica en­
tre o &cusador e o acusado, pelo prs2D que o Presidente determinar.

Art. 75 - Concluída a fase de debate, as parte se re­
tirarão do recinto da sessão e abrir-se-á uma discussão única, en­
tre os senadores, sobre o objeto da acusação.

Art. 7é - Encerrada a discuss~o, fará o Presidente um

relatório resumido dos fundamentas da acusação e da defesa, bem co­
mo das provas respectivas, e, em seguida, submeterá o caso a julga­

mento.

CAP ÍTULO I II

DA SENTENÇA

Art. 77 - O julgamento será feito por votação nominal
dus senadores dê:!simpedidos, eIs qu;~is respc-.nderão "sim" ou "-não" 3

esta pergunta formulada pelo Presiderlte: "Cometeu o acusado - F - o
crime que lhe é imputado e deve ser condenado à perda do seu
cargo'?".

Parágrafo ~nico - S6 a" resposta afirmativa obtiver,

pelo menos, dois terços dos votos dos senadores votantes, o

Presidente fará nova consulta ao Plenario sobre o tempo, n~o exce­
dente de cinco anos, durante o qual o condenado ficará inabilitado
pars o exercício de qualquer função p6blica.

Art. 76 - A 3entença, de acordo com a decisão do
Senado, será lavrada pelo Presidente nos autos, assinada por ele e



---------

21

pelos sen9dore~ que participarem do julgam6nta, e tran3crita na ata

da sessão.
Art. 7? - No caso de cündenaç~o, é o acusado desde

10go d6Stituíd0 do seu cargo.

Art. 80 - Se a sentença for absolutória, produzirá a
r e a t. i 1 i t 3 ç. d li 1me ,j i 3 t a ,j (' a r: usa ,j Co, qu<:: 1/ (I 1t 3 r Sj,ü c:' ~ r C: : c i.::, ,j o c ar ­

g o, com d i r ei t ,) à p ;3 r U' dos ve nc i ment ü s .de que t. 2 nha s i d CJ Pr i vado.
Art. 81 - Da sentença, dar-38-á cCJnhecim~nto imediato

ao Presid~nte da PepGblica, ao Supremo Tribunal Fsderal e ao aCUS3-

do.

Art. 8: - Se no dia da encerrame~to d& S2~s~a legis­
lativa n!G estiver concluido o julgamento de Ministro do Supr~mo

Tribunal Federal, do Procurdor-Geral da Rep~blic3, ou do Advoga­
do-Geral da União, dê'/erá 381 o Congresso llacic,nal convocado ?:­

tr~0rdinariam2nta pelo terça do Senado Federal.
Art. 83 - No prúce~~o de recebimeGto da denóncia e de

julgamento de Mini~tro do Suprdmo Tribunal Fadaral, do Procura­

dor-Geral da Rep~bic3 e do Advogado-Geral da União, ser~o subsidiá­
rios d6sta Lei, naquilo em que lhe2 forem aplicávei2, o Regimento
do Senado Federal e o C6digo de ProceS30 Penal.

DISPOSIÇUES GERAIS

Ar t. 84 - tl ü s c r i me 3 d2 r .:: .; P(J ns ab i I i dade d':' Pr e 5 i de n­
te da Pspdblica e do~ Mini~tros de E2tado, 3 C§mara do~ Deputadas é

tribunal de pron~nci8, d o Sen3do Federal, tribun6l d~ julgamento.
f-\ r t. 8::; - Nos c r i me:=: rj e r e 3 p o n s a b i 1 i da d ê dos P.1i n 1 s -

tros do Supremo TribrJnal Federsl, da Procurador-Geral da Rep~blica

e do Advogado-Geral da Uni~o, o ~enado FedEral e, ~imultaneamente,

tribunal de pronúncia e de julgamento.

Ar t. 86 - O Se n a d ':' F.? ,j ê'; I a I, fi a :l pU I a,; â (I e no j u1g3 ­

mento dos crimes de respon3abilidade, fUGciona sob a pr~;idência do

Pr2sid~nte do Supremo Tribunal Federal, e s6 pr0Ferir~ sentença
condenatória pelo ~ot0 de doi2 terços de seus membros.

Art. 8~ - A declaraç§o d& procedência da acusação nos
crimes de responsabilidade s6 poder~ 2er decidida pelo voto de dois

terços da Câmara que a proferir.
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Art. 88 - Não poderá exceder de cento e vinte dias,
contados da data da declaração da procedência da acusação, o prazo
para o processo e julgamento dos crimes definidos nesta Lei.

Art. 89 - Esta Lei revoga a Lei nQ 1.079, de 10 de
abril de 1950, e quaisquer outras disposições em contrário.

Art. 9Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. ,- /7-

SEN~OO ~L. EM ~lt'.O~ZEMBR~ DE 990

,//

r' / ../' 1J (í
.-' ",.I~

SEN~OOR N SOM C~RNE~RO ~
PRES ENTE

projetG de Lei da Senado n9 34~, de 1989
Define 05 crimes Je responsabilidade
e regula o respectiva processo de
julgamento.

AprE:sentad.:. pelo:) Senador JTJTll.HY MAGALHÃES.

Lid·:. n,:, ,:xpediente da Sessão de ::!O/lCl/89 e publicadQ no DCN (Seç.3.o

11) de ::1/10/ 3~. Des1=':l~hado à '::.)missã,~ de '~I::mstituicã·::>, Justica

e Cidadania (competªncia terminativa), onde poderã receber Emendas
pelo praz0 de 5 dia2 fiteis, ap6s publicação e distribuição em avul

sos.

Em 16/11,'90, & lido 0 Parecer n~ 351/90, da CCJ, relatado pela Se~

n::l,j,:;,r L,:i te Chaves, pela sua aprovação. l~ Presidência c0munica 3.0

Plenário o recebimento do Oficio n9 79/90, do Presidente da CCJ,

comunicando a apr.:)tlacâo ·:la matéria na l"dlmiâo de 8/11/90. t aber

t·:. ;:, pra::o de 5 dia::, para interposiçãoj de recurso, por um décimo

da composigio da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Ple­

nário.

Em ::~./11i90, a presi.:iencia ·~omunic.:i aü Plenário ,:.término do prazo

_~!!I--~E.~~=~~=.?_ã.~.~O,re·::urso previsto no art. 91, § 49, do Regimeg
to Interno, para que a matéria seja apreciada pelo P1enáriQ.

À Câmal."a dos Deputados com o:. Ofíci/) Sl·t-UÇ -197, de lO .1:.90
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SM/N9lj q1-
Senhor Primeiro Secretário

Tenho a honra de encaminh.:u.-. a V.:. 85 a E}:celência, a

fim de ser submetido a revisão da Câmara dos Deput3dbs, nos termos

do 3rt. 65 da C':Jnstituiçã..::· Fed8ral, .::,> Projete. de Lei li';' 34:, de

1~3? I (,oTlstante d,::-·s aut,5grafr::.s junte. e, ':IUG "dE: fine 0=: crirres de

resptJnsatilidade e re9ula (I respecti·.";' pr:l'~~sE-ü de julgamen to" •

Apr':l'veib"J a ,::-"port1lllidade para ren.:.var Ç. V,:,ssa.

1 - .Exce en·::~:t

consideração.

,='5 protesb:'s de mLiha elev.:ida estima e mais Jis tinta

SENA.D(IR PC,I·1PEU DE SOUSA

Primeiro Secretário, em exercício

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LUIZ HEHRIQUE

DD. Priméiro Secretári(! da Câmara d,.)s Deputad.~s

ILM.

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo
DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUiÇÃO
) ltEPOBUCA FElJElUD'lVA DO .....m.

JtI8

Titulo V

DA DEFESA DO ESTADO E
DAS IIIlSTITWÇOES DEMOCRAnCAS

CapItulo I
DO ESTADO úE DEFESA
E DO ESTADO DE SITIO

Se,aol
Do &tsdo de ~fesil

Art. 136. O rr~~'j",,"lle,jl Repút.li:a r:·je. c·uviJ.:.~ c· Cün5~'
Ih·:, .~) P~Ç.ut,Iio:.3 '2 .:. C:·nselh.:. ·:Je [).;>few rl;Ki':on~1. Jeuel1!ll
eStiKk, d~ ,jefe!.3 r-ar) rJr,-:serJi.r cu r.rúnbmente r~!:.t.~bel€·::'4~r.

em ~~:ai~ ref.tritG~ ~ deterrí,irI.3,jc,~. !1 ür,j.:,rr, puthLlI OU iJ ;:taz
",xlólI ilm~3~.3da<p,:.r ,;)r.3"': e iminr:nte inslar.ilida.:le .-.~lituci0nJI

'JU .llillJid3S ç,:< Ci.lIJmi.:!30je3 .:1': ~andt: pr.:.p.:'r.~.r.3 na nalu·
reza.
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,4 Di'r'elado o estado de deles~ ou >ua r'orrogaçao.
c Pr~,jjenle,J;' R~publica ,1@ntrc>Cll'virrl( r} (lu.]lrc. hNJ5. submp·
I~ra o ato com a respC'rtiv.l jusliflCaçao ao Congresso NJclonal.
que decidir" por ma,orra absoluta

LEI N.o 1.G79 - DE lei DE URB. DE 1950

DEFINE OS PROCESSOS DE RESPONSABILIDADE E REGULA O
RESPECTIVO PROCES5-:' DE JULGAMENTO m

Sxrd:u-ia E.;p.:cial J~ EdilüElção .:: Publicaç':;,;; d(, S.:nadü F.:d.:-ra.l • Br35ili3-DF

(OS: 14746/2003)


